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segunda-feira, 22 de Dezembro de 2025

art. 111, § 8º, da Lei Orgânica Municipal e na Lei 
nº 3.475, de 21 de agosto de 2025, a execução das 
emendas individuais impositivas ao projeto de lei 
orçamentária observará o disposto neste artigo.
§ 1º As programações orçamentárias decorrentes de 
emendas individuais impositivas serão detalhadas 
no nível de elemento de despesa, identificadas por 
fonte de recurso específica e não poderão ser objeto 
de remanejamento, transposição ou transferência de 
finalidade pelo Poder Executivo.
§ 2º A execução orçamentária e financeira das 
programações de que trata este artigo é obrigatória, 
respeitados os cronogramas de desembolso, e não 
será objeto de limitação de empenho que possa 
frustrar o seu cumprimento, exceto na hipótese de 
insuficiência de recursos financeiros decorrente de 
queda de arrecadação, aplicando-se, nesse caso, os 
mesmos critérios de contingenciamento utilizados 
para o conjunto das despesas discricionárias.
§ 3º Na ocorrência de impedimento de ordem 
técnica ou jurídica que inviabilize a execução da 
despesa aprovada pela emenda, o Poder Executivo 
comunicará o fato ao Poder Legislativo e ao autor 
da emenda no prazo de 30 (trinta) dias, que poderá 
indicar o remanejamento da programação para outra 
finalidade dentro da mesma unidade orçamentária.

Art. 10.  Esta Lei entrará em vigor a partir de 1º de 
janeiro de 2026.
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LEI Nº 3.506, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR 
OPERAÇÃO DE CRÉDITO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, Estado do 
Espírito Santo, faço saber que a Câmara Municipal 
decretou e eu sanciono, na forma do art. 60, inciso 
IV da Lei Orgânica do Município de Viana a seguinte 
Lei:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a 
contratar operação de crédito, com ou sem a 
garantia da União, até o valor de R$ 70.000.000,00 
(setenta milhões de reais), objetivando a destinação 
desse recurso para a realização de investimentos 
nas áreas de desenvolvimento econômico, turismo, 
infraestrutura (obras de drenagem, pavimentação de 
vias públicas, obras urbanísticas e predial, calçadas 
com acessibilidade, saneamento, sondagens, 
terraplanagens e outras obras estruturantes), bem 
como a contrapartida de repasses, reajuste de 
contratos e serviços, contrapartida de convênios, 
aquisição de máquinas e caminhões, observada a 
legislação vigente, em especial as disposições da Lei 
Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000.
Parágrafo único. Os recursos provenientes 
da operação de crédito autorizada serão 
obrigatoriamente aplicados na execução dos 
empreendimentos previstos no caput deste artigo, 
sendo vedada a aplicação de tais recursos em 
despesas correntes, em consonância com o §1° do 
art. 35 da Lei Complementar Federal n° 101, de 04 
de maio de 2000.

Art. 2º  Fica o Poder Executivo autorizado a ceder ou 
vincular em garantia da operação de crédito de que 
trata esta lei, as cotas de repartição constitucional, 
do Imposto de Circulação de Mercadorias (ICMS) e/
ou Fundo de Participação dos Municípios (FPM), nos 
termos do Inciso IV do artigo 167 da Constituição 
Federal, até o limite suficiente para o pagamento 
das prestações e demais encargos decorrentes desta 
Lei ou autorizado a vincular como contragarantia 
à garantia da União, à operação de crédito de que 
trata esta Lei, em caráter irrevogável e irretratável, 
a modo “pro solvendo”, as receitas a que se referem 
os artigos 158 e 159, inciso I, alíneas “b”, “d” e 
“e”, complementadas pelas receitas tributárias 
estabelecidas no artigo 156, nos termos do § 4º do 
art. 167, todos da Constituição Federal, bem como 
outras garantias admitidas em direito.
Parágrafo único. A vinculação da contragarantia 
descrita no caput deste artigo não compromete 
a autorização do Poder Excutivo de contratar a 
operação de crédito prescrita no art. 1º desta Lei.

Art. 3º  Os recursos provenientes da operação 
de crédito a que se refere esta Lei deverão ser 
consignados como receita no Orçamento ou em 
créditos adicionais, nos termos do inc. II, §1°, art. 
32, da Lei Complementar 101/2000.

Art. 4º  Os orçamentos ou os créditos adicionais 
deverão consignar, anualmente, as dotações 
necessárias às amortizações e aos pagamentos dos 
encargos, relativos aos contratos de financiamento a 
que se refere o art. 1º.

Art. 5º  Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a abrir créditos adicionais destinados a fazer face aos 
pagamentos de obrigações decorrentes da operação 
de crédito ora autorizada.

Art. 6º  Para pagamento do principal, juros, tarifas 
bancárias e demais encargos financeiros e despesas 
da operação de crédito, fica autorizado a debitar 
a conta-corrente de titularidade do município de 
Viana-ES, a ser indicada no contrato, em que são 
efetuados os créditos dos recursos do município de 
Viana-ES, ou qualquer(isquer) outra(s) conta(s), 
salvo a(s) de destinação específica, mantida 
em sua agência, os montantes necessários às 
amortizações e pagamento final da dívida, nos 
prazos contratualmente estipulados.
Parágrafo único. Fica dispensada a emissão da 
nota de empenho para realização das despesas a 
que se refere este artigo, nos termos do §1°, do art. 
60, da Lei 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
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LEI Nº 3.507, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025

CRIA AUXÍLIO FINANCEIRO COMPLEMENTAR 
DE NATUREZA INDENIZATÓRIA AOS 
PROFISSIONAIS DO PROGRAMA ESTADUAL 
DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À 
SAÚDE DISPONIBILIZADOS AO MUNICÍPIO DE 


